
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016 

 

EDITAL DE RESULTADO DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2016 

A Prefeitura Municipal de Juquiá, sob supervisão da Comissão Organizadora nomeada por meio da Portaria nº 425/2016 de 17 

de fevereiro de 2016, de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 

Municipal nº 47/10, Lei Complementar Municipal nº 48/10 e as demais Leis Municipais em vigor, por meio da empresa RBO 

Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., torna público o EDITAL DE RESULTADO DA CHECAGEM DOS PRÉ-

REQUISITOS E CLASSIFICAÇÃO do Concurso Público Edital Nº 01/2016 para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 

conforme a seguir. 

 
 

EDITAL DE RESULTADO DA CHECAGEM DOS PRÉ-REQUISITOS 
 

ACS - RIBEIRÃO FUNDO DE BAIXO 

NOME DO CANDIDATO RG INSC SITUAÇÃO MOTIVO 

ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA 488914152 52356 NÃO HABILITADO Não reside na área de atuação 

FERNANDA ALVES DA SILVA 486646105 52357 NÃO HABILITADO Não reside na área de atuação 

MARIA EDUARDO 251868904 52325 HABILITADO  

PRISCILA BANDEIRA DE JESUS 493091427 52413 AUSENTE  

ZILEIA MARIA DA SILVA 344379784 52342 AUSENTE  
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
 

ACS - RIBEIRÃO FUNDO DE BAIXO DESEMPATE 

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NF I POCE F EC DN 

1 MARIA EDUARDO 251868904 52325 52,50  25,00 0 Divorciado 13/05/1963 
LEGENDA: CL = Classificação / NF = Nota Final / I = Idoso / POCE = Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos / F = Filhos / EC = 
Estado Civil / DATA NASC = Data de Nascimento / (d) Pessoas com Deficiência 
 

 
NÃO HOUVE CANDIDATO ÀS VAGAS RESERVADAS ÁS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA APROVADO 

 
 
 

Recurso quanto ao resultado da checagem dos pré-requisitos e quanto à classificação deverá ser individual, feito por escrito e em 
formulário próprio para recursos, devidamente fundamentado, constando o nome do candidato, a opção do cargo, o número de 
inscrição e telefone, dirigido à Comissão do Concurso Público e protocolado, pelo próprio candidato, junto ao Setor de Protocolo 
do Município de Juquiá/SP, localizada a Rua Mohamad Said Hedjazi, 42 – Floresta - Juquiá/SP, das 9h às 17h. O prazo para 
interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato. 

 
 
 

Juquiá, 05 de maio de 2016. 
 
 

REGINALICE NAKAO FERREIRA DA SILVA 
Prefeita Municipal em Exercício 

 

 


